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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 
 

PORTARIA Nº 68, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

 
Nomeia candidato aprovado em 
concurso público para exercício de 
cargo efetivo na Câmara Municipal de 
Rio Brilhante - MS. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da 
Câmara Municipal,  
 
 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º Nomear Adriano Cegóvia Braga para exercer em caráter efetivo, o cargo de Agente 
de Cerimonial, do Grupo Ocupacional V, Tabela 5 – Cargos Efetivos, símbolo TNM, 
Classe A, Referência 1, do quadro Permanente da Câmara Municipal de Rio 
Brilhante – MS, em virtude da aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos 
homologado em 22 de abril de 2025 e, publicado no Diário Oficial do Município nº 
302, de 23 de abril de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, produzindo 

efeitos a partir de 2 de junho de 2025. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                                Lívia Conceição Dias da Silva 
                    Presidente                        1ª Secretária 

 
 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Nomeação

Nomeação
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 
 
 

PORTARIA Nº 69, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

 
Nomeia candidato aprovado em 
concurso público para exercício de 
cargo efetivo na Câmara Municipal de 
Rio Brilhante - MS. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da 
Câmara Municipal,  
 
 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º Nomear Alexandre Sivolella Peixoto para exercer em caráter efetivo, o cargo de 
Controlador Interno, do Grupo Ocupacional IV, Tabela 4 – Cargos Efetivos, símbolo 
TNS, Classe A, Referência 1, do quadro Permanente da Câmara Municipal de Rio 
Brilhante – MS, em virtude da aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos 
homologado em 22 de abril de 2025 e, publicado no Diário Oficial do Município nº 
302, de 23 de abril de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, produzindo 

efeitos a partir de 2 de junho de 2025. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                                Lívia Conceição Dias da Silva 
                    Presidente                        1ª Secretária 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 
 
 

PORTARIA Nº 70, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

 
Nomeia candidata aprovada em 
concurso público para exercício de 
cargo efetivo na Câmara Municipal de 
Rio Brilhante - MS. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da 
Câmara Municipal,  
 
 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º Nomear Ashely Anderson Shishido para exercer em caráter efetivo, o cargo de 
Técnico Administrativo, do Grupo Ocupacional V, Tabela 5 – Cargos Efetivos, 
símbolo TNM, Classe A, Referência 1, do quadro Permanente da Câmara Municipal 
de Rio Brilhante – MS, em virtude da aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos homologado em 22 de abril de 2025 e, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 302, de 23 de abril de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, produzindo 

efeitos a partir de 2 de junho de 2025. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                                Lívia Conceição Dias da Silva 
                    Presidente                        1ª Secretária 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 
 
 

PORTARIA Nº 71, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

 
Nomeia candidata aprovada em 
concurso público para exercício de 
cargo efetivo na Câmara Municipal de 
Rio Brilhante - MS. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da 
Câmara Municipal,  
 
 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º Nomear Elisa Wilhelm Kozen para exercer em caráter efetivo, o cargo de Técnico 
de Recursos Humanos, do Grupo Ocupacional V, Tabela 5 – Cargos Efetivos, 
símbolo TNM, Classe A, Referência 1, do quadro Permanente da Câmara Municipal 
de Rio Brilhante – MS, em virtude da aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos homologado em 22 de abril de 2025 e, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 302, de 23 de abril de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, produzindo 

efeitos a partir de 2 de junho de 2025. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                                Lívia Conceição Dias da Silva 
                    Presidente                        1ª Secretária 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 
 
 

PORTARIA Nº 72, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

 
Nomeia candidato aprovado em 
concurso público para exercício de 
cargo efetivo na Câmara Municipal de 
Rio Brilhante - MS. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da 
Câmara Municipal,  
 
 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º Nomear Fábio Rodrigues Alvarim para exercer em caráter efetivo, o cargo de 
Contador, do Grupo Ocupacional IV, Tabela 4 – Cargos Efetivos, símbolo TNS, 
Classe A, Referência 1, do quadro Permanente da Câmara Municipal de Rio 
Brilhante – MS, em virtude da aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos 
homologado em 22 de abril de 2025 e, publicado no Diário Oficial do Município nº 
302, de 23 de abril de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, produzindo 

efeitos a partir de 2 de junho de 2025. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                                Lívia Conceição Dias da Silva 
                    Presidente                        1ª Secretária 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 
 
 

PORTARIA Nº 73, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

 
Nomeia candidata aprovada em 
concurso público para exercício de 
cargo efetivo na Câmara Municipal de 
Rio Brilhante - MS. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da 
Câmara Municipal,  
 
 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º Nomear Gabriela Schvarcz Pereira para exercer em caráter efetivo, o cargo de 
Técnico Legislativo, do Grupo Ocupacional V, Tabela 5 – Cargos Efetivos, símbolo 
TNM, Classe A, Referência 1, do quadro Permanente da Câmara Municipal de Rio 
Brilhante – MS, em virtude da aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos 
homologado em 22 de abril de 2025 e, publicado no Diário Oficial do Município nº 
302, de 23 de abril de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, produzindo 

efeitos a partir de 2 de junho de 2025. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                                Lívia Conceição Dias da Silva 
                    Presidente                        1ª Secretária 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 
 
 

PORTARIA Nº 74, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

 
Nomeia candidata aprovada em 
concurso público para exercício de 
cargo efetivo na Câmara Municipal de 
Rio Brilhante - MS. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da 
Câmara Municipal,  
 
 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º Nomear Karen Nunes Venancio para exercer em caráter efetivo, o cargo de 
Auxiliar Administrativo, do Grupo Ocupacional VI, Tabela 6 – Cargos Efetivos, 
símbolo AS, Classe A, Referência 1, do quadro Permanente da Câmara Municipal 
de Rio Brilhante – MS, em virtude da aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos homologado em 22 de abril de 2025 e, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 302, de 23 de abril de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, produzindo 

efeitos a partir de 2 de junho de 2025. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                                Lívia Conceição Dias da Silva 
                    Presidente                        1ª Secretária 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 
 
 

PORTARIA Nº 75, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

 
Nomeia candidata aprovada em 
concurso público para exercício de 
cargo efetivo na Câmara Municipal de 
Rio Brilhante - MS. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da 
Câmara Municipal,  
 
 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º Nomear Maiane Cristine Alves dos Santos para exercer em caráter efetivo, o cargo 
de Procurador Jurídico, do Grupo Ocupacional IV, Tabela 4 – Cargos Efetivos, 
símbolo TNS, Classe A, Referência 1, do quadro Permanente da Câmara Municipal 
de Rio Brilhante – MS, em virtude da aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos homologado em 22 de abril de 2025 e, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 302, de 23 de abril de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, produzindo 

efeitos a partir de 2 de junho de 2025. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                                Lívia Conceição Dias da Silva 
                    Presidente                        1ª Secretária 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 
 
 

PORTARIA Nº 76, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

 
Nomeia candidato aprovado em 
concurso público para exercício de 
cargo efetivo na Câmara Municipal de 
Rio Brilhante - MS. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da 
Câmara Municipal,  
 
 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º Nomear Marcelo Soares Oliveira Portela para exercer em caráter efetivo, o cargo 
de Procurador Jurídico, do Grupo Ocupacional IV, Tabela 4 – Cargos Efetivos, 
símbolo TNS, Classe A, Referência 1, do quadro Permanente da Câmara Municipal 
de Rio Brilhante – MS, em virtude da aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos homologado em 22 de abril de 2025 e, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 302, de 23 de abril de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, produzindo 

efeitos a partir de 2 de junho de 2025. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                                Lívia Conceição Dias da Silva 
                    Presidente                        1ª Secretária 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 
 
 

PORTARIA Nº 77, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

 
Nomeia candidato aprovado em 
concurso público para exercício de 
cargo efetivo na Câmara Municipal de 
Rio Brilhante - MS. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da 
Câmara Municipal,  
 
 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º Nomear Paulo Geroldo Caetano para exercer em caráter efetivo, o cargo de 
Jornalista, do Grupo Ocupacional IV, Tabela 4 – Cargos Efetivos, símbolo TNS, 
Classe A, Referência 1, do quadro Permanente da Câmara Municipal de Rio 
Brilhante – MS, em virtude da aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos 
homologado em 22 de abril de 2025 e, publicado no Diário Oficial do Município nº 
302, de 23 de abril de 2025. 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, produzindo 

efeitos a partir de 2 de junho de 2025. 
 
 

Rio Brilhante - MS, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

     José Maria Caetano de Sousa                                Lívia Conceição Dias da Silva 
                    Presidente                        1ª Secretária 

 
 


